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Em vigor

Histórico de Alterações

Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
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04/11/2009 Lei Ordinária nº 3280/2009 Alterada por
09/06/2010 Lei Complementar nº 29/2010 Norma correlata
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

L;;;; - - .--. .. - - . 

LEI N° 2.320, DE 13 DE JULHO DE 1998 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, e nos termos da Resolução n' 2.376/98, da Câmara 
Municipal, promulga a seguinte lei: 

Artigo 1" - Os Quadros de Cargos Públicos e 
Empregos Públicos do Serviço Autônomo Municipal de Saúde, compostos 
pelos Anexos I e U, da lei 1.673, de 01 de fevereiro de 1990, passam a ser os 
constantes desta lei. 

= 

Artigo 2" - As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei cOITerão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas se 
necessário. 

Artigo 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contnirio. 

~, 

) 
I 

ROOSEyELT ANTÕNrO DE ROSA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração 
da P.M., em 13 de julho de 1998. 
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PREFEllTRA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCiA TURÍSTICA DE IBITINGA 

SERViÇO AUTÔNOMO MUfII1CIPAL DE SAÚDE 

AN~;XO I 

QfADRO DE EMPllEGOS PERlvlANENTES DE PROVIMENTO POR CONClRSO ' . , 

REGIDOS l'IILA C.L.T. 

~~------I 02 I Chefe de Departmr.en(o 15(qu1nze) 
r' OI Chefde Exp,~diê:ltc .13(treze) • ------===:.====------...:::' -'------- i o 1 Contador I 13(trezé) . 

o 1· Assistente Tccnico lO(dez) 
~~_ ... ~.------~====~==--------~~.------~ 

04 Motorista tJ8(oito) ........... - ... -.:...-----~-.:...'---------+'----'-------__1 
06 I __ _ .::..Se:.:r:.;:ve:.:n'::.e

77
c-___ ---=;.;O:.;:2(::..dO::.is:!.)..,-___ -i1 

02 I Auxiliar de Escntól10 . 04(quat:o) 
02 Escriturário C8(oito) 

. 
OI 'vío:\Ílor de ASSIstência Socl_&1 ___ +O_9o-'(1_'0v~e),--___ -c' 
1): Digitador 09(nove) 

-----------_ .. 

'-.1 _..::12=---+ _____ =A;:.:\e:::od=e!::.::le::........... 05(cíno:;) 
12 Médico !II(lrés romano) 

_=--L-----~~ 
14 I Dentista ! 1lI(lrês romano). __ _ 
OI' Médico Vetc!mário m[lrês romano) 

"'----
08 Age:lte de SaneamenlO____ .07(scte) 
04 Auxiliar de Enfermagem ! 08( oito) 

_._.~~-,----.--:..:::=:..====---......;.;:.:i::=---
02 Etlfermeíro • , l(ol1lc) 
01 A~s[sten:e Sücia~ ll(c>nze) 
01 Fomauctiólogo 14(catorze) ! 

~---=;=== ________ --t..:..== '--___ . 
01 Fisioterapeuta .14(ca;Or7.c) 
01 c=acêulko J 4(calorze) 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

OI 
08 
OI 
03 
01 

SERVICO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÍJDE 

ANEXOU 

QUADRO DE EMPREGOS EM COMISSÃO - LIVRE NOMEAÇÃO/ 
REGIDOS PELO ESTATUTO DOS SKRVlDORES MUNICIPAIS 

Diretor [1I(três romano) 
Médico III(três romano) 

Médico Psiquiátrico III(lrês romano) 
llentista Jll(três romano) 

Assistente Social I I (onze) 

.j 
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